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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO
ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTO Nº do6% 12020

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores:

O vereador Rodrigo Fagnani Popó requer, em conformidade com

o que preceitua o inciso V do Art. 9º da LOM e transcrito no Art. 27 do Regimento

Interno, comunicar o respectivo afastamento do cargo de vereador, por motivos de

ordem pessoal, a partir de 01 de dezembro de 2020, até 31 de dezembro de 2020.

Deferida a licença, requer seja chamado o respectivo suplente do

PSDB Valinhos, nos termos dos incisos II do Art. 18 da LOM e do Art. 66 do Regimento

Interno desta Casa.

Justificativa:

Nos termos do 8 1º do Art. 13, do inciso Ill do Art. 18 e o Art. 19,

gambos da LOM, baseia-se o presente requerimento, com a respectiva inclusão do

   inesmo, em caráter de urgência, nos termos do 8 2º do Art. 83 do Regimento Interno,

para a Sessão Plenária da terça-feira, dia 24 de novembro de 2020.
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Valinhos, 23 de novembro de 2.020.   Rodrigo fagnani Popó
Vereador - PSDB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO     Com fundamento no artigo 59, 82º do Regimento 
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